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An. 5', Vil

NãoÉxigênciaBase LeEal

íRequerimêôto

rc A),,l),i.2' O imóvel está situado em zona Urbâna ou de Expansâo Urbana

XArt.3"-§2" A área contrarie o Plano Diretor, Cód. Postura ou outra norma legal

A posse inic.ou-se ântes de 10/1 1/2008 - SânÇão de Lei 227312011 X JC/l

^
Prova de posse há mais de 05 anosAÍt. 5", I

Art. 50, I I Certidão do CRGI - lmóvel pertence ao Municlpio ,\
Art. 5ô, lll CND MLrnicipâl do Legitimanle/Cônjuge/Companheiro À
Art. 5o, III CND Municipal do lmóvel a ser legitimado h
Arl. 5', lV Cl e CPF do (s) Legitimante (s) r
Ad. 5", V Planta de Localizãçào/Medição com ART f,
Art. 50, Vl Nome e Endereço dos Confrontantes do lmóvel x

Anuênci;,'o Cônjuge/Companhejro - Legilimação êm nome de apenas
uma das pessoas X

Art. 5", Vlll
Anuência dos demais HeÍdeiros - Legitimação em nomê de apenas um dos
Herdêiros X

Aí. 50, lx Termo de Distrato - Rescisão de Cláusula de EnÍitêuse

X
Art. 6", §

único PÍova Escrita de Aquisiçáo de Posse do Antecessor r
hAí,70 Prova Teslemunhal com Firma Reconhecida

x,Art. B" Hoúve dissoluÉo conjugal posterior ao início do Processo de LegÍtimagáo

{
Art 16 Área mínima de 125 m2 x

bArt. 18 Posse anteÍior a 1911211979

Ofi cio aos Confrontantes rc l14

Recolhimento da Taxa do Edital K
x

AÍ1. 19

Publicaçâo do Editâl

I
nHouve Conlestação

rRêplica do (s) Legitimante (s)

x
x

OÍicio ao Chefê do Poder Éxecutivô

Projêto de Lei

Côoia da Lei Autorizativâ

Decreto de Legitimação

Comprovante de Pagamento do Valor da Avaliação

An. 17 Título de Legitimaçáo
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P,M.A

EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE AIMORÚS.MG

Elismaria Marques de Souza, brasileira, solteira, autônoma, inscrito no CPF

sob o no 054. 155.856-05, portadora da Carteira de Identidade n" MG- 19.865.075

SSP 4G, residente à Avenida Liberdade, 739, Igrejinha, Aimorés-MG, vem à presença

de V.Exa., formular pedido de LEGITIMAÇÃO nf naÓWL, pelos fatos e

fundamentos que passa a expor:

Um imóvel localizado à Rua Dinomar Corrêa, s/n", Barra do Manhuaçu,

Aimorés-MG, com área de 411,65m'z, cadastrado nesta Prefeitura sob o n'

01.02.010.0329.001, cujo IPTU está lançado em nome de Antônia Lina de Souza.

O Requerente recebeu como doação de sua mãe a senhora Antônia Lina de

Souza. A referida posse soma um período superior a 40 anos.

Segue em anexo toda a documentação exigida pela legislagão, bem como os

comprovantes que provam as alegações descritas acima.

Diante do exposto, requer de V.Exa que, após a tramitação legal, seja

legitimado no nome de ELISMARIA MÂRQIIES DE SOUZA o imóvel acima

identificado.

Nestes Termos,

Pede Deferimento.

Aimorés-MG, 26 de Agosto de 2022.

bo c^-

Elismaria Marques de Souza

o
(,
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Jadêi Marques de Souza
(Rue Bana do Manhuaçu, 665)

3

ValmirAlves Camaagos
(Rua Bana do Manhuaçu, 653)

3

Janete Í\,íoreira Cuíy
(Rua José Neio, 60)

Vera Lúcia l\rarques Í\Iachado
(Rua José Nelo, 70)

3

Rua Dinomar CoÍêa

APROVADO
Aprovado de ecordo

com a legi§leçâo
em

AimoÍés MG

SecÍetaíia Viagâo, O0Íâ8
e Serviços UÍbânG.

PÍeÍeitura Municipal d€ AimoÍ8 ' MG

Elismaria lt/larques de

12,07 m

12,22 tr'

411,65 m'

Legitimação de Lote Urbano

Elismaria Marques de Souza
CPF: 054 155 856-05

Rua DinomarConêa , Vn - Barra do lúanhuaçu - Aimorés lúG

411,65 m'

CPFr 054.155 856-05

Henrique dos Santos Mârquês
CoÍespondéncia: Ruá Boa Vista,45
Báaino Boâ Vista Baixo Guandu ES
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Projeto:
Ocupante:
Local:
Área a Legitimar:
Data:
RT:

Area a ser Le timada: 4l I 65 m'

Memorial Descritivo
Eng. Agrimensor Ivan Neves Moura CREA 2055/D-ES

Fone: (33) 99963-8156 -Aimorés MG

Legitimação de Lote Urbano
Elismaria Marques de Souza- CPF: 054.155.856-05
Rua Dinomar Correa, s/n - Barra do Manhuaçu - Aimorés MG
4l 1,65 m2

2t/03t2022
Eng. Agrimensor Ivan Neves Moura CREA 2055iD-ES

oa
oz

Ocup Elismaria Marqu Souza

J*4
an eves oura - Engenheiro Agrimensor CREA 055/D-ES

APROVADO
Aprora(b dô acoÍtlo

coÍn a legislaçáo
eín

Aimorés MG
ad

SecÍelaíie do Viaçâo, ObíaB

Descrição: Dimensões: Conliontações:
Frente 12,22 m Rua Dinomar Corrêa
Lado Direito 33,48 m Henrique dos Santos Marques

12,07 m Jarlei Marques de Souza
34,44 m Valmir Alves Camargos (14,94 m), Janete Moreira Curty (8,20 m)

e Vera Lucia Marques Machado (1 1,30 m)

(

e SeÍviçoô Utbsí|o8.
PrefeituÍe Municipal de Aimoés - MG

Fundos
Lado Esquerdo
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No
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o
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia de Minag GeÍais

- 

í, Responsávol Técnlco

IVÂN NEVES MOURA

TÍtulopTofssional: ENGENHEIROAGRIMENSOR RNP: 0804948470

Rêgistro: ES0000001O550 MG

_ 2. DâdoB do Cortrâ(o

/ sERvrço
0ü

CPF/CNPJi 05,4,í55,856{5

Nor 769

Bairro: Barrâ do Manhuâçu

UF: MG GEP:35200000

Conlratoi Nâo espêcificedo

Valor: R$ 400,00

AÉo lnstrtucional: oltros

- 

3. Dâdo3 dâ Obrâ/Sârv|ço

RUA Oinomer CorÍêa

Complemenlol

Cidade: AIMORÉS

Oêla de lntcto: 2110312022

Finâlidade: ouTRos

No: s/n

Bairío: Balr.o Bar.a P.etâ

UF:MG CEP: 35200000

Coordenâdâs Geográfcâs: 0, 0

Código: Não E3pecificado

Celebrado em:

Tipo dê contratante: Pêssoâ Flslcâ

Preüsáo dê términô: 23103/2022

Prop.ietáno: Ellsmaria Mârques de Souza CPF/CNPJ: 0í.155.856{5

- 

4. Ativldâde Íócnlcâ

16 - ExecuÉo

55 - Execuçáo de seÍviço técnico > AGRIMENSURA > AGRIMENSURA LEGÂL > DE

AGRtMENsuRA LEGAL > #36 7 1 4 - PARA AçÃo DE LEGITIMAÇÃo DE possE

Quântidâde

4'11,65

Âpós â conclusão das aüvidâdes técnicás o pofissionaldeve procedeÍ â bâixâ desta ÀRÍ

_ 5. Obseíváçõeg

Ler€ntamenlo em um Lote Urbâno com áree de 411,65 m'

_ 6. Oecláreçõ€s

- A Resotuçáo n' 1.094/17 instruiu o Li\Ío de OÍdem de obrâs e seíviços que sená obrigaloÍio para a emissáo de Certdáo de Aceno Íécnico - CAÍ
sos rêsponsáveis pelâ execuÉo e fiscálizêção de obras iniciades a paiirde 1o de janeiro de 2018. (Res. í.094, Coníea) .

- 

7, Entidade dê clâ6sê

SEAMG - Sociedâde dos Êngenheiros AgÍiíÍensores de Minas GeÍais

_ 8. Assínaturas

Oeclaís sorem veÍdâdeiras âs infoÍmaçóes acimâ lVAil NEVES MOURA -CPF: 208,237,646-34

t4uoÍt?g . Jb a" ,4*lgo a.&é/4, bo
ü

ú-

- 

9.lnformaçóê3

Ell6m.rlâ M.rqu6 dê §.ur. -CPF:0í,1

,A ARTé vátida somente quando quiteda, medisnta epÍesenláÉo do compro!"anle do pâgemento ou conferência no sil€ do Crea.

ValoÍ da ARÍ: Rí 88,78 Registrâda em: 23/03/2022 Valor pago: R$ 88,78 Nosso Número: 8598005888

A áúênúcidade dêsla ARÍ pôd€ s6r wdÍ@dâ êm htlps/úêâ{g silac.@m.brlpublico/, com â châE: 23928

hpÉ§so êm: 24032022 às 15:02:44 pot: ,1p: 170.231.85.251

Íet:0312732

crca-ms@creâ-ms.ors.bí

ffi.§-Effi,H.F..,

Contâtântê: Eliômaria Máqúâ3 d6 Souzâ

RUA BeÍre do Ílrânhuaçu

Complêmênto:

Cidadê: alMoRÊs

(



INSTRUMENTO PARTICULAR DE DOA

DOADORA:
AN-IONIA LINA DE SOUZA, brasileir a, aposentada, solteira contb f

Cefiidào de nascimento cxpedida pelo Cart(rrio de Registro Civil das Pessoas Naturais de
Ocidente, Mutum- MG, sob o no: 5.376 às Folhas n': 99 v', do Livro n" l3-A, filha de Antônro
José de Souza e Maria Lina de Souza, portadora da RG. MG- 15.140.684- SS/MG expedida enr

13/0212004 natural de Mutum- MG nascida aos 12/0911939 e do CPF. 614.986.706-44, por ser
iletrada assina a r'ôgo neste ato por Alessandra de Souza Aguiar, brasileira, solteira, diarista,
maior e capaz, filha de Elizeu Marques de Aguiar e Antônia Lina de Souza, portadora da
Carteira de ldenticlacle: M-7.272.161- SSP/MG expedida em 2710511991. natural de Mntum-
MG nascida aos lll08ll912 e do CPF. 974.537.736-87, resiclente à Rua Rio das Ostras, 100,
Bairro: Triângulo Real, Itabatã- BA, CEP: 45.936-000.

ELISMARIA ML&LUE§ DE §OlZ4- BJt4§tr,ElrA,
SOLTEIRÁ, TRÁBALHÁDORÁ RURÁL, FILHA DE ELIZEU MAROUES DE AGLIIÁR E
ANTONIÁ LINA DD SOUZA PORTÁDORA DÁ CARTEIRA DE IDENTIDADE: MG.
19.865.075- SSP/MG EXPEDIDÁ EM 28/03/2015 NATUR4L DE MUTUM- MG NÁSCIDA
Áos 06/09/1966 E DO CPF. 0s4.t55.856-05 RESIDENT-E NO PONT'ILHÃO NESTÁ
CTDÁDE DEAIMOR - MG.

Pelo presente instlrmento particulal de DOAÇAO, fica justo e contlatado o
que segr.rc

CLÁUSULAS CONTRATUAIS

CLÁUSULA 01' - A DOADORA, declara ser Possuidora dos direitos do
imóvel urbano situado à RaA DINOMAR CORREA, (Nome da Rua: Lei n" 2.683 tle

19/06/2019), BAIRRO: BÁRRA DO MANHUAÇU, ÁIMORES- MG, CEP. 3s.200-000, conr

área de 411,65 nl (OUATROCENTOS E ONZE A,TETROS E SESSENTÁ E CINCO
CENTÍful DTROS OUADRADOS), CO nírontdndo-se por seus dit,ersos lados cotn: FRENTD
com a Rua Dinomar Correa numa extensão de 12,22 nt. (tloxe metros e vinte e dois
centítneíros), LADO DIREITO cont Áfltôniq de Lina Souza (Henrique dos Sontos Marques)
numa extensão de 33,48 m. (trí,lkt e um três metros e quarenlo e oito centínretros), LADO
ESQUERDO com Vera Lúcit Msrques Machaclo numa extensão de 11,30 nt (onze urcíros e

trinta cefitímetros), Janete Moreira Curty nuna exíensão de 8,20 m, (oito matros e vinÍc
centíntetros) e Valnir Alves Camargos nunra extensão de 14,94 m. (quatorze metros c
rrcvenía e quatro centímetros) lotalizanlo 34,44 m. (trinta e quolro nreÍros e qrrarenlo e
q.tolro untínetros), c FUNDOS con Antônia de Lino Souzu (Jarlei Morquas de Souztr)

numo exle são de 12,07 m. (doie metros a sele cenlín etros). ConJbrne Projeto de

Legilimação de Lote Urbano elaborado pelo Engenheiro Agrinrensor lvan Neves Moura -
CREA 205í/D-ES oprovado pela PreJbitura Municipal de Aimorés- MG enr 28/03/2022.

DONATARIA:



ícro d
CLÁUSULA 02' - E de livre e espontânea vontade da DOAD

INÍÓYEL I)oADo ESTÁ SAINDO DA PARTE DI PONIVEL, não existin
vontade de qualquer pessoa, fazer a DOAÇAO DO IM VEL, inter vivos, a DO
a título gratuito, sem encargos ou condições de impostos, do irnóvel acirna descrito,
em de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), transl'erindo destle já e irrevogaVelme
DONAI'ARIA todos os direitos de propriedade e domínio do imóvel

CLAUSULA 03" - O imóvel ora doado integra a parte disponível do
patrinrônio da DOADORA, razão pela qual, por ocasião de seu falecimento, seu valor não
deverá ser levado à colação por ocasião de seus inventário.

CLÁUSULA 04" - A DoNATÁRIA allflna aceitar esta doação corro rezado

neste instrrrn.lento, pala que lhe fique pertencendo o imóvel doado pela DOADORA, sem

qualquer condiçào.

ara Ílrmeza e como prova de assim justos e contratados, ambos asslnam o
instrllmento ar de DOAÇÃO, conjuntamente com as testemunhas

Ainrorés- MG, 06 de Abril tle 2022

d.5** U{
DOADORA

ANTONIA I,INA DE SOUZA
cPl-. 614.986.706-44

A rôgo nes(e a(o Alessandra de Souza Aguiar Jesus

cPF.974.537.736-87
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DONAT
ELISMARIA MAII.QUES DE SOUZA

cPF. 054. Í 55.856-05 6õ_i

!t

'l tenr unhas

t tcn
PF

CPF:

{d. t_

l;,i,

dJ1
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r.i SERvIÇo No'IARIAI-Tn\BATÀ
M! N ICIPIO E (]ONIÁRCÁ Df MI]CtJR íBA

rel (73) 99e11-6919 - E-mail: ca.torioirabala@smai6tíódC Civil com Funçôcs Nota;ir;3

R.conh.co por AUTENÍlClDÀDE 0001 6m.(3) d.
ÀLESSANDRA DE SOUZAAGUTAR JESUS 07813)
Emolr R§ 2,9 T.xr: Rt 3,1 Tot.l: Rt6,00
Em tartamunho ( ) drwldrdo.
BRUNA SANTOS AOA SORÍE. ESCREVENÍE
AUTORIZAOÂ
Dillito d.ltrb.t Mucut\ OelUnO22
S.lo(s): 3864^g 17215C9
Cônruh.: wyí/vljbr ju.-búrrl.nücidrd.

Distrito de ltabatã
Bú hia Nní;td de A2evedo Gones Detegatáiaílntetina
Âv. AnaIolll!,701. [oja 02 . Cent.o . ltêbalã . Mucui . BÀ

Cê|. (731t99íí.69r9 I É.Ínr;I .j, /:i. r, i r'rt3ôhiln, ir .^-

Lii

@rà" BRUVÂ §ÁtYÍo§ 801 §o87F



SERVIÇO REGISTRAL IMOBILIARIO DE
CNPJ: 41 .629.26010001 -08

Wesley de Amorim Rodrigues Roseane
Oficial Interino Escrevente Susti

CERTIDAO DE LEGITIMAÇAO

CERTIFICO que, a pedido verbal da pessoa interessada que, revendo os livros
de registros, ficharios e demais papéis e liwos sob minha guarda e Cartório, verifiquei
constar a inexistência de Reg istros na iárea de 411,65 m'(quatrozentos e onze metros e

sessenta e cinco centimetros quadrados). localizado na RUA DINOMAR CORREA.
s/n BARR-A. DO MANHUACU- AIMORES-MG. conforme planta e memorial
descritivo apresentado nesta Servigo Registral Imobiliario. O referido é verdade e dou
fé. Dado e passado nesta Cidade e Comarca de Aimorés (MG), em (25) dias do mês de

agosto de dois mil e vinte e dois (2.022)

ERA UE SE CO NA REFERIDA MATRICULA DO QUE DA FE.

s (MG),2s

seane Martins
Escrevente deste Serviço Registral
Imobiliário desta Comarca- Aimorés- Minas Gerais

óvêis d6 CIDADE - MG

sv46347
60.6357.435{.4474

s:1

P,M.Á

>,
e

2022.

. TJMG . CORÊEGEDORIÂ-GERÀI" DE JUSTIPODCR JUDICI Rtt
E
o
o
o

É
o

o
6

Rua Dr. Hugo Lopes Nally, n' 647, Igrejinha, Aimorés - Minas Gerais
Tel: (33) 3267 -4353 / e-mail: cartoriori@live.com

êôtu,liê d.ro,id;déldes!e.e!ô.nó :úej.n!!p§i//3áo!..júqr jnô br.



P.M,Á

o

1! \c

a
o

DECLARAÇAO

Eu, ELIS!ÍARIÀ !íARQI ES DE SOUZÀ, brasifeira, solteira,
nascida aos 06/09/L966, fllha de Elizeu Marques de Aguiar e

Antônia Lima de Souza, portadora da RG MG 19.865.075 SSP/MG

expedlda em 28/03/2015 e do CPF 054.155.856-05, residente à

Avenida Liberdade, no 139, Bairro Igrejinha, Aimorés-MG, CEP

35.200-000, venho através desta, declarar para todos os fins de

direito legais e sob as penas da Lei, que não requer.i nenhuma

outra fegitimação em meu nome.

prêsente.
Por ser esta a expressão da verdade, dato e firmo a

Aimorés- MG, 17 de Maio de 2022

ui JÊ)

f^y'-'nnnol,u; l/a.t*r- & 9" ,-L14IE@zÀ
CPE: 054 . 155 . 856-05

CL

'o Taballonalo dr Notst3 da Almorê. - MG
R!conhêço, por !êmel}!nt!, a{3) a!3lnatun(r) de
{PPÍ28553) EL|9M RrÀ MARAUE6 0E SOUZÀ ....*
.m tâstãmunho da vaÍdadr.
Âlmor!r, 17/03n022 15:53:13 5754

lilLo DE cONsuLÍA: FPÍ18553 , l
côDr6o oa sEcuRÁl'lça: 30s6.2e09.5384.1 705
Qurndd!dô de atoa prtücldoa: 01

Alo(.) pr.icrdo(.) po.:
R.drltod.lr.tt.rT.lr.lr..Er.r.v.nt.
Emol:iS7 oa ÍlJ:iSa.1, Í.t.1: RSt.23 lss: RS0.!3

4/{
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DÁ,rA DE Nê.SC|MEI.ITO POR EXTENIS0

,rREGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS 
-,,

CERTIDÃO DE NASCIMENTO

NOME:

ELISIíARIA MARQUES DE SOUZA

MATRíCULA:
0125720155196810001 3295000981 0- 32

' ./)'

al,

o7
L..

D!A ANOÀ, trq

seis de setembro de mil novecêntôs e sessentâ e Seis

MUNICÍPIO DE NASCIMENTO E UNIDADE DA FEDERACÃO

06/09/1966

\ HORA

15:00 Mutum - MG

MUN'CIPIO DE REGISTRO E UNIDADE DA
FEDERAÇÃO

Mutum - MG

FILÁÇÃO

LOCAL DE NASCIMENTO

Mutum - MG

SEXO

femrnrno

ELIZEU MARQUES DE AGUIAR
NIA LIMA DE SOUZA

AVÓS

O MARQUES DE AGUIAR E MARIA PORFIRA DE JESUS
JOSÉ DOS REIS E MARIA LIMA DE SOUZA

I GÊMEO NOME E MATRÍCULA DO(S) GÊMEO(S)

;'iÃo

DATA DO REGISTRO POR EXTENSO NÚMERO DA DECLARAÇÃO DE NASCIDO
VIVO

inte ê cinco de maio de mií novêcêntos e sessenta e
oito

OBSERVAÇÔES AVERBAÇÔES

Termo lavrado no livro 13 - A, Íolhâs 295 v, no. 9810

Cartório de Registro Civil Oas Pessoas,
lntêrdições, Tutelas e Tâbelionato
OÍicial: Adilson Satumino da Silva
Rua C No: 73 A
Rosêiral -Mutum -MG
(33133124123

O conteúdo da cenidão é
Rosêiral - Mutum 1

ro. Dou fé
)unno de 2012

ra do Oficial

1rdilsrln htumino do Súva
ESCRIVÁO SUBS'TruTO
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\irAi.Í PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORES

MINAS GERAIS

CeÉidão de Débitos
Avnida Rsul S@Gs,310- C6nlro CNPJ: 183t8094000150 CEP: 35200000 Tê16Í@e

i: s*,fi,
ASfi'4,

Yr\. Nh,,

Nome/Razão Social:
ANTONIA LINA DE SOUZA

CNPJ/CPF:
614.986.706-44

Endereço:
BARRA DO MANHUACU, 769, , BARRA MANHUACU, Aimores, MINAS GERAIS

ES DO CONTRIBUINTEIN

INFORMAÇOES DA CERTIDÁO

Número de Controle: Validador:
85í0 F666EFECO

A autenticidade desta ceÉidão deve ser verificar em:
http://webcidadao.com.br:8080/web-cidadao-wêb/login?codAux=97NPVP&pagina=VALIDAR_AUTENTICIDADE

INFORMAÇÔES DO BCI

lnscrição no Boletim de Cadastro lmobiliário:
01 .02.010.0329.001

Dados do imóvel:
RUA DINOMAR CORRÊA, O, ELIS MARIA, BARRA MANHUAÇU, LOIE: 08, QUAdTA: UNiCA, AIMORES, MINAS
GERAIS

RESGUARDA§E O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS
TRIBUTÁRIoS DE RESPoSABILIDADE Do REQUERENTE C oug, aTÉ ESTA DATA, AINDA NÃO FORAM
APURADOS OU LANçADOS.

Prefeitura Municipal de Aimores, Quarta-feira, 22 de Junho de 2022

Qualquer rasura invalida a certidão
Validade do documento: 90 DIAS

Certidão Negativa de Débitos
\ \\-/ _-z
x-92
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Processo de Legitimação Ne OO4|2O22

RELAçÃO DE CONFRONTANTES

Declaro para todos os fins e direitos que os confrontantes ao imóvel
em legitimação localizado na Rua Dinomar Corrêa, s/ne, Barra do
Manhuaçu, Aimorés/MG - São os seguintes:

ARÉA ÍoTAL (n) 411,65

Aimorés, 26 de Agosto de2O22.

z
C

.N\c

(^ouA
ú

vtztNHos ENDEREçO

Frente ( m) t2,22 Rua Dinomar Corrêa

33,48
Henrique dos Santos Marques - Rua Boa Vista,

45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES

Lado Esquerdo (m) 34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do
Manhuaçú, 653, Janete Moreira Curty (8,20 m)

Rua José Neto, 60 e Vera Lúcia Marques
Machado (11,30 m) - Rua José Neto, 70

Fundos (m) t2 07
Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do

Manhuaçú, 665

Elismaria Marques de ou2a

(

Lado Direito (m)
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Aimorés, 30 de Maio de 2023.

Assunto: Comunicação (faz)

Prezado (a) 5r. (a)

Venho por meio desta notificar-lhe do início do procedimento de legitimação do imóvel

público abaixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.Sa.

O imóvel em legitimação mede 411,65m2 e possui as seguintes confrontações:

O referido procedimento de legitimação encontra-se em trâmite perante a Prefeitura
Municipal de Aimorés, cadastrado sobre o ng 004/2022, tendo como Requerente: Elísmaria
Marques de Souza

Nos termos do artigo 12, da Lei Municipal ne 2.273/2071, os confrontantes (vizinhos) têm o
prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem contra a referida legitimação, caso discordem da
mesma. Assim, a partir do recêbimento desta notificação, inicia-se a V.Sa. O prãzo legal para o seu
pronunciamento. Se V.Sa. Não tiver nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

Atenciosamente;

ildr

-\),xr-.,

I etxetro \ '{:::r\. *Á
Diretor do C.E. de Legitimoção

llmo. 5r. Henriquê dos Santos Marques
Rua Dínomar Correa, 46
Barra do Manhuaçú - Aimorés/MG
CEP: 35200-000

POsrçÂo METROS

Frente 12,22 Rua Dínomar Corrêa

[ado Direito 33,48

Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar
Corrêa, 46 (Rua Boa Vista, 45 - Boa Vista, Baixo

Guandú/ES)

Lado Esquerdo 34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do
Manhuaçú, 653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua

José Neto, 60 e Vera Lúcia Marques Machado
(11,30 m) - Rua José Neto, 70

Fundos 12,o7
Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú,

665

VIZINHO
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RECIBO OE POSTAGEM

N'DO

RUBRJCA OO EMPREGAOO

ASER PRE ENCHIDO PELO REMETENTE SEM

b.ffd^

-r.t

{ 0rJijr:!:3 \

o l Jür lqr

)

HENRIQUE DOs SAI{TOS MARQUES

- Rua Dinoma I Coíreâ, 46

- BãÍra do Manhuaçú -AtmoÍé./MG

- CEP: 352fiH)0O

RECEBIMENTO

I seouneoo I vareurR DÉ;LARÉ

PREENCIIÊR COful LÊ IRA I]E FORI'4A

I

orsrnatÁRto Do oBJETo / oEsrtNATAtRE
NoME ou RAzÀo soctAt Do DESÍr,tATÂRto Do oBJrto I NoM ou RAtso|.t sactALE Du DESnNAÍatRE

HENRIQUE DOS SANÍOS MARqUES

" Rua Dinomar Correa, 46

- Barra do Manhuaçú - AimoÍés/MG

- CEP: 35200-000 I_l_

I

cL.

N{ÍUREZA DO ENVIO / NÁ7URE DÊ L'ENVOI

I enronrrÁnrnl enlonr;rrnr t] E/\4S

ASS]NAÍURÀ DO RECEBEDORI SIGNATURE DU RECEPÍEÚR

N. DocUMENÍo DÊ ]DENT!FICAÇÃo Do
RECEBEDOR / ORGAO EXPEDIDQR

NOMELEGIVELDO

\0ô

l.

DATA DE RECEBIMENÍO
D!:IE DE LIVÊAÍION

ENDERÉço paRA DEvoLUÇÃo No vERso / ÁDREssE oE
7524020r4

I

I

I

I



Aimorés,30 de Maio de 2023.

Assunto: Comunicação (faz)

Prezado (a) Sr. (a)

Venho por meio desta notiflcar-lhe do início do procedimento de legitimação do imóvel
público abaixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.Sa.

O imóvel em legitimação mede 411,65mr e possui as seguintes confrontações:

O referido procedimento de legitimação encontra-se em trâmite perante a Prefeitura
Municipal de Aimorés, cadastrado sobre o n9 (D4/2022, tendo coino Requerente: Elismaria
Marques de Souza

Nos termos do artigo 12, da Lei Municipal ne 2.27312Ot1, os confrontantes (vizinhos) têm o
prazo de 15 (quinze) dias para se manifestarem contra a referida legitimação, caso discordem da

mesma. Assim, a partir do recebímento desta notiÍicação, inicia-se a V.Sa. O prazo legal para o ser.r

pronunciamento. Se V.Sa. Não tiver nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

Atenciosamente;

-,é'\:.á-- - - -Y'- ,/J .

- - 9tíí iaôías u ilóf ? e i fr i r á 1'

lõiretor do C.E. de Legitimoção

llmo, 5r. Valmir Alves Camargos
Rua Barra do Manhuaçú, 653
Earra do Manhuaçú - Aimorés/MG
CEP: 35200-000

P-M.Á

o

POSrçAO METROS VIZINHO

Frente 12,22 Rua Dinomar Corrêa

Lado Direito 33,48
Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar

Corrêa, 46 (Rua Boa Vista, 45 - Boa Vista, Baixo

Guandú/ES)

Lado Esquerdo 34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do
Manhuaçú,653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua

José Neto, 60 e Vera Lúcia Marques Machado
(11,30 m) - Rua José Neto, 70

Fundos 12,o7
Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú,

665
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RECIBO DE POSÍAGEN]

0 I J['i 1"1]

oo

RUARICÂ OO EMPREGÀOO

NATUREZA VALOROECLÂFIAOO

t
i,

A SER PREENCHIDO PELO

VALMIR ÁLVES

- Rua Barrâ do Manhuaçú,553

- Berra do Mânhuaçú -Âtmorés/MG

- CEP: 35200400

S

cEP _...

RECEBIMENTO

oesrtuerÁRto Do oB..!E10 / 0EST4NATAIRE
NoME ou RAzÀo soctA! Do DEsrlNAfARto Do oBJETa / rtoM ou Â1/§oN soc/ArE Du DFS1NAT tRE

VALMIR AL CAMARGOS

No llOCUlr4FNTO IIE IOENTIFICACÀO DO
REcEBEDoR / óRGÀo E\PEDtoôR

tt
E

- Rua Barra do Manhuaçú,653

- Barra do Manhuaçú - Aimorés/Mc

- CEP: 35200-000
c-.

NATUREZA DO ENVIO / NÀIUÂI: DÊ L'ENVOI

PRIoRITÁRIA / PR/oR/IÁiEE

A§SINATURAOO RECEAEOOR I SIGNATI'RE DIJ RECÉP1EUR

NorrrE LEGÍVEL Do AIOM LISIBLE

RUBRTCA E I.,IAI ÔO FI,JP
S/GN,AÍURÉ DÉ Lnín:r,r| e 1.4i"L-!

'r'l!

SEGURADO / YÁL€UR OÉCLÁP.É

liua.
\ --.-*"-

ENDEREÇo PARA DEvoLuÇÂo No vERsú ,' ri..r,.i

I E

75240203-O

- ;1r'[ '

DATE DE LIVRA'IION

/Í,,oadl;

_L] r I r r r r' r, r r r r r r r' r I I

I

t*'*-*-"-
I

I
I

tI
i

l. /1
I
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2Aimorés, 30 de Maio de 2023.

Assunto: Comunicação (faz)

Prezado (a) Sr. (a)

Venho por meio desta notificar-lhe do início do procedimento de legitimação do imóvel público

abaixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.Sa.

O imóvel em legitimação mede 411,65m2 e possui as seguintes confrontações:

O referido procedimento de legitimação encontra-se em trámite perante a Prefeitura Municipal
de Áimorés, cadastrado sobre o ne OO4{2O22, tendo como Requerente: Elismaria Marques de Souza

Nos termos do artigo 12, da Lei Municipal ne 2.273/21tf, os confrontantes (vizinhos) têm o prazo

de 15 (quinze) dias para sê manifestarem contra a referida leBitimação, caso discordem da mesma.
Assim, a partir do recebimento desta notificação, inicia-se a V.Sa. O prazo legal para o seu
pronunciamento. Se V.Sa. Não tiveÍ nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

Atenciosamente;

*-:\
iono Aguilor

Díretor do C.E. de Leqitimoçõo

llnra. Sra. Janete Moreira Cur§
Rua José Neto, 60
Barra do Manhuaçú - Aimorés/MG
CEP: 35200-000

POsrçÃo METROS

Frente 12,22 Rua Dinomar Corrêa

Lado

Direito
33,48

Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar Corrêa, 46

(Rua Boa Vista,45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES)

Lado

Esquerdo
34,44

Valmir Alves Camargos (14,9a m) Rua Barra do Manhuaçú,
653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua José Neto, 60 e Vera

Lúcia Marques Machado (11,30 m) - Rua José Neto,70

Fundos 12,O7 Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú, 665

VIZINHO



t"yr'**--"s

,
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A SER PREENCHIDO PELO

SEGUI.IAD) I VALEUR DÉCLARÉ

I
t

0i.ir*'t?3

^'iàiiÉÉ-übnlne cunrv

- Rrrâ rosé Neto, 50

- gârra do Manhuâçú -Aimorés/MG

-CEP:35200{00

,;iti
RECEBIMENlo

DESTINATÁR|O ú{-r ()BJii iü i DES?'INAINRE
NoME ou RAzÃo soc,Al Do oES-flNAÍÁRro oo oBJETo / lvoM oú,?4/sô^/ soctAt-E DU DEsl'tN^ÍÀlRE

IANETE MOREIRA CURTY

- Rua José Neto,60

- BarÍa do Manhuaçú - Aimorés/MG

- CEP: 35200-000

)".1tà,'*"il

EI

r r [l_
l"

PREENCHER col\,1 LETRÂ DE FORMA

. cARlÀ.t8o oeâ,r nEoA
' -uxntAàÍtÉDà{]No

.eurÊ^ttD.e€flryN
, -- ,\
0iJUr?fl?3 \ l'l
"\ ../ ,/'

I

NATI]REZAOO ENVIO /II/ÁIURE DE L'ENVOI

PRIoRIIÁRIA / PR/OR/IAIRÊ

N" DOCUIT,4ENTO DE OENTIFICACÃO DO
RECEBEooR / ÔeGAo EÀPED|DôR

,ASSINATURA DO RECEEEOOI\I SrcNAÍURE DU RECEPÍEUR

NoNIE LEGIVEL Do REÇEBÊDaR t NoM uslBLE DU RE,E?TEUR

. ttr

?§l
t:i

TURE
RIJBRICAE fuIAI DO Eí,I

ENDEREço PARA DEvoLUÇÃo No vERso / ÁDRES.§E
75240243-0 FC0463 / 16

CORR€IO(
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Aimorés,30 de Maio de 2023.

Assunto: Comunicação (faz)

Prezado (a) 5r. (a)

0 Íeferido procedimento de legitimação encontra-se em trâmite perante a Prefeitura Municipal

de Airnorés, cadastrado sobre o ne 004,/2022, tendo como Requerente: Elismaria Marques de Souza

Nos termos do artigo 12, da Lei Municípal ne 2.273lz0lt, os confrontantes (vizinhos) têrn o prazo

de 15 (quinze) dias para se manifestarem contra a referida legitimação, caso discordem da mesma.

Assim, a partir do recebimento desta notificação, inicia-se a V.sa. O prazo legal para o seu

pronunciamento. Se V.Sa, Não tiver nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

Aten!iosamente;

iuliono A úiloí Teuelra /s
Oiretor da C.E. de Legitímoçãú

llma. Sra. Vera Lúcia Marques Machado
Rua José Neto, 70

Barra do Manhuaçú - AimoÍés/MG
CEP: 35200-000

P.M.A

\J

J

a
o

POSrçÃO METROS vrzrNHo

Frêntê 12,22 Rua Dinomar Corrêa

Lado

Direito
33,48

Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar Corrêa, 46
(Rua Boa Vista,45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES)

Lado

Esqucrdo
34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do Manhuaçú,
653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua José Neto, 60 e Vera

Lúcia Marques Machado (1X,30 m) - Rua José Neto, 70

Flndos 12,07 Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú, 665

Venho por mêio desta notificar-lhe do início do procedimento de legitimação do imóvel público

abaixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.Sa.

O imóvel em legitimação mede 411,65mr e possui as seguintes confrontações:

I

I
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RECIBO DE POSTAGEM

t
I 05J!['"11]RUBRICA OO EMPREGAOO

NAÍUR'2Á VALOROECLÁÊADO

€B' RECÉBIMÉNTO

NOMÉ OU RÁZÃO SOCIAL OO OESTINATÁR]O DO OBJETO I NOM OU RAISON SOCIALÉ DU OESTINATAIFE

VERA [ÚCIA MARQUES MACHADO

- Rua José Neto, 70

- Barra do Manhuaçú - Aimorés/MG

. CEPr 35.200-000
cEP I CODE POSIAL C]lcloE I LAÇAUTÊ

J--J-l_l
NATUREZA DO ENVIO / NÁTURE DE L'ENVOI

A SER PREENCHIOO PELO REMETENTE

N vERÂ t-úcra MAReuEs MAcHAoo

Er - Rua Joré Nero, 70

- - BâíÍá do Menhuaçú -Almorér/Mc -- cEP

cl - cEP:3s.2oo-ooo

PRIORITÁRlA / PRIOR/IÁlRE fl er,.rs

Jt *f-'í'Â+;o
PRFFN'HFR COÀ,l 

' 
FTRANF FOR]IIA

sEcuRADo / vÁl-EUR DÉc'rtRÉ

ÂsstNÂTURA Do REcEBEooR I SIGNAÍ7RE DU RÉcEpÍEüR

NoME LEGíVEL Do REcE I ISIBLE

l!êl\\'i

ENDEREÇO PÂRA DEVOLUÇÀO NO VERSO / 4i),lLiiiirr: :iE ,QEIOUR DÁllS tE VER

CARIí\,IBO DE ENTIIEG.\
:UNIQÂDE DÉDE! NNO

. BURA\U- OE. D ES,ÍI^{lÍI)N..\
'\

? Ju[18?l
1

I

\i.1'-"
.,.1

DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTTNATAIRE

ÔAÍA DF RFCFBIMFI.IÍO
E LIVRÀIION

N'DOCUÀ,IENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO
RÉCEAEDOR / ÔR6,AO EXPEDIDOR

75240243-0

REGISTRO
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Aimorés, 30 de Maio de 2023.

Assunto: Comunicação (faz)

Prezado (a) Sr. (a)

Venho por meio desta notificar-lhe do início do procedimento de legitimação do imóvel público

abaixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.Sa.

o imóvel em leBitimação mede 411,65m2 e possui as seguintes confrontações:

0 referido procedimento de legitimação encontra-se em trâmite perante a Prefeitura Municipal
de Aimorés, cadastrado sobre o np 004/2022, tendo como Requerente: Elismaria Marques de Souza

Atenciosamente;

iuliono Aguilor Te
z:=. -4ixeiro !

Diretor dd C.í. de Legitimoção

llmo.5r. larlei Marques de Souza

Rua Barra do Manhuaçú, 665
Barra do Manhuaçú - Aimorés/MG
CEP: 35200-000

POSrçAO vtzrNHo

Frênte 12,22 Rua Dinomar Corrêa

Iado
Direito

33,48
Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar Corrêa,46

(Rua Boa Vista,45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES)

Lado

Esquerdo
34 44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do Manhuaçú,

653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua José Neto, 60 e Vera

Lúcia Marques Machado (11,30 m) - Rua José Neto,70

Fundos 12,o7 Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú, 665

Nos termos do artigo 12, da Lei Municipal ns 2.273/20L1, os confrontantes (vizinhos) têm o prazo

de 15 (quinze) dias para se manifestarem contrâ a referida legitimação, caso discordem da mesma.
Assim, a partir do recebimento desta notificação, inicia-se a V.Sa. O prazo legal para o seu
pronunciamento. Se V.Sa. Não tiver nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

+-j:=.<

METROS
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Processo de Legitimação n" 00412022

DESPACHO AO SETOR DE FISCALIZAÇÃO

Encaminho o presente processo aos fiscais municipais para que

procedam à avalição do imóvel em legitimação, nos termos da Lei

Municipal n" 2.43412013 e suas alterações.

Aimorés-MG, 02 de Junho de2023.

Aurelice s Ghisolfi Polezi

Cheíe Seção Legitimação
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LAUDO DE AVÁLIAÇÃO DE TERRENO PÚBLICO MUNICIPAL
FINS DE LEGITIMAÇÃO

Em inspeção ao terreno público municipal localizado na
Rua Dinomar Corrêa, s/no, Barra do Manhuaçu, Aimorés-MG, constatou-se que o
referido terreno, inscrito no cadastro imobiliário sob o n". 01.02.010.0329,001 encontra-
se na posse e utilização de particular, compreendendo uma área de 411,65m'
(Quatrocentos e onze metros e sessenta e cinco centímetros).

Confrontando-se pela frente com a Rua Dinomar Corrêa, Aimorés-MG,
medindo (12,,22m\, pelo lado direito com o Sr. Henrique dos Santos Marques - Rua Boa
Vista, 45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES, medindo (33,48m) e pelo lado esquerdo com o

Sr. Valmir Alves Camargos (14,94m) Rua Barra do Manhuaçú, 653, Janete Moreira
Curty (8,20m) Rua José Neto, 60 e Vera Lúcia Marques Machado (11,30m) - Rua José

Neto, 70, medindo (16,40m) e pelos fundos com o Sr. Jarlei Marques de Souza - Rua

Barra do Manhuaçú, 665, Aimorés,MG, medindo (12.,07m). Em cumprimento a Lei
Municipal n".2.27312011 avaliamos de acordo com a Tabela n" 001/2019 da Lei no.

178212005 ao preço de R$ 7,70 o metro quadrado uma área de 411,65m' totalizando a

importância de R$ 2.065,80 (Dois mil e sessenta e cinco reais e oitenta centavos),
incluindo-se o valor da testadâ, exceto as taxas.

Considerando o que já foi dito acima, trata-se de um terreno Urbano

Público

OBS: O imóvel está lançado em nome de:. Elismaria Marques de Souza

Aimorés, 07 de Junho de 2023

José Ca os de Oliveira nard nd çar
Iiiscal Municipal

Processo de Legitimação n'. 00412022

Legitimante: Elismaria Marques de Souzs

Fiscal Municipal
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Processo de Legitimação ne 004/2022

DECTARAçAO DE EDTTAT

DECLARO para todos os furs e direitos que, nesta data, foi

Afixada cópia do edital deste processo de legitimação nos seguintes

Locais públicos deste município:

1- Prefeitura
2- Terminal Rodoviário
3- Câmara Municipal
4- Fórum.

Aimorés-MG. 26 de Julho de 2023.

Aurelice hisolfi Polezi

Departamento de Legitimação
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RS 69, 8)

Âs 1.798,91

266,88

Rs 21,84 ÍOÍAL Rs 2.065,80

411,65 ÍB n5 61,91

t2,2 F5 56,36

a% a,6l

TOTAL Rs 2.192,80

TAXÂ PUELICAçÁO NO Dú8IO OFICIALDO EsÍAOO

TOÍAL RS

Rs 531,54

2,724,34

VÀIORES CORRIGIDOS À PARNR DE

AAIRRO ATIENAÇÃOLOCALIZAçiO tú\

2020 ?s?s \l,c,-
Fotwn qo CrcscerCENÍRAL R$ 524,00 Âs 26,20 R§ 2.620,00 RS -Ir!po"

C€NTÂO INÍERMED]AR]O
Crcscet oo Hospltol

Rs 279,39 es 13,97 R5 1.397,31

lgrcltnho

R§ 1.135,38 fls 56,7?
CENTRO CIRCU NVIZI,

INTERIú

Borto Monhuaçu -

BoÍto Ptetd -

Eucolipto - sostego -

Cx. D'Águo- Beael

RS 139,72 Rt 6,99 Rs 698,64 R5 34,93
ouTRoS { ÊxcEÍo
lltútÍRofEs )

4134R§ Rt 4a7llMtÍROFEs/D§ralTOS R§ 436,74 i5 21,84

I: IrEiuIlr@tã/20211

RS 227,O4 R§ 11,35
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Rua Dinomar Corrêâ

Vera Lúciê Lucia Marques Machado
(Ruâ José Neto, 70)

ARQUIVO: Alessandra de Souz
o: 2.000 00 m'

A ser Le itima
RT: lvan Neves lúoura - Éngenheiro Agíimensor EA 2055/D-ES

s 7

Area Total: 3.517 ,68 m2

68 m2

Aguiare Outros - 20

Fone:(33) 99963-8156 - Aimorés, 21 de Matço de 2022

Planta Geral: ,

RUa ôarra do Manhuaçu,709 - Barra do Manhuaçu - Aimorés MG
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-AUTORIZACAO-

Nós, WEYERTON DOS SANTOS MARQUES, brasileiro,

estudante, filho de Simões Marques de Souza e Silvani Cçsário dos Santos Silva,

portador da RG. MG- 21.785.330- SSP/MG expedida ern 15/03/2016 natural de Vila

Velha -ES nascido aos 22/0812001 e do CPF. 147.646.596-70, residente em Aimorés-

MG; JARLEI MARQUES DE SOUZA, brasileiro, casado, trabalhador rural, filho de

Elizeu Marques de Aguiar e Antonia Lina de Souza, portador da RG. M-9.3 10.783-

SSP/MG expedida em 2711011994 natural de Aimorés- MG nascido aos 1910611975 e

do CPF. 076.103.237-13, residente na Rua Barra do Maúuaçu, Bairro: Barra do

Maúuaçu, Aimorés- MG, CEP. 35.200-000; FRANCIELY DE SOUZA AGUIAR'

brasileira, casada, do lar, maior e capaz, filha de Matusalém de Souza Aguiar, portadora

do CPF. 017 .419.256-81 , residente a Rua Dinomar Correa, Bairro: Bana do Manhuaçu,

Aimorés- MG, CEP. 35.200-000; MARIA AMELIA MARQUES, brasileira,

divorciada, côstureira, filha de Elizeu Marques de Aguiar e Antonia Lina de Souz4

portadora da RG. 737.940- ES expedida em 08/05/2018 natural de Mutum- MG nascida

aos 2510111963 e do CPF. 797"174.386-68, residente à Rua Boa Vista, 45, Bairro: Borra

Vista, Aimorés- MG, CEP. 35.200-000; HENRIQUE DOS SANTOS MARQUES,

brasileiro, menor impúbere, filho de Dienerson dos santos marques e Emilane Catharine

Marques e Silva, portadora da carteira de identidade: MG- 24.058.220- SSP/MG

expedida em 2310912021 natural de resplendor- MG nascido aos 0810612018 e do CPF.

171.062.216-43, representado neste ato por sua mãe Emilayne Catharine Marques e

Silva, brasileira, viúva, do lar, maior e capaz, filha de Ademir Antônio da Silva e Vera

Lucia Marques Machado, portador da Carteira de ldentidade: MG- 19.888.421-

SSP/MG expedida em 16/0812012 natural de Governador Valadares- MG nascida aos

26/0511997 e do CPF. 115.475.986-54, residentes à Rua Manoel Gonçalves Vicente,

342, Bairro: Bana do Maúuaçu, Aimores- MG, CEP. 35.200-000; ELISMARIA

MÀRQLTES DE SOUZA, brasileira, solteira, trabalhadora rural, maior e capaz, filha de

Elizeu Marques de Aguiar e Antonia Lina de Souza, portadora da RG. MC- 19.865.075-

SSP,À4G expedida em 2810312015 natural de Mutum- MG nascida aos 06/09/1966 e do

CPF. 054.155.856-05, residente no Pontilhão, Zona Rural, Aimorés- MG, CEP. 35.200-

ç

lr



OOO:,{UTORIZAMOS PARA TODOS OS DEYIDOS FINS DE DIREITO tr SOB

AS PENAS DA LEI. qUE CONCORDAMOS COM A DIYISÃO E

I-,EGITIMAÇÃO da árça situado á RUA DINOMAR CORRtrA, BÀIRRO: BÀRRÂ

DO MANIIUAçU, AIMORÉS- MC, CEp. 35.200-000, conÍàrme Projeto de

Legitimação de Lote lJrbano elaborado pelo lringenheiro Agrimensor - CREA 2055-D-

ES e aprovado pela Secretaria Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos

(Prefeitura Municipal de Aimorés- MG) em 2910312022.

Por ser verdade, firmo a presente

Aimorés- MG, 28 de Abrll de 2022

1. Ílballonlto dr Nolâ! daÀlmolla - McWEVERTON DOS SANT
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Eu, ALIISSÀNDR Dlt SOUZA AGUIAR, brasiteira, soiroi|u,

diarista, fllhr de lllizcu N4lrclues cle Agtriar u Anlonia L,ina clo Sor,rza, portad<r,a rlo ll.C.

M-l .212.161- SSP/MG expeclicla cn 27l05ll9c)l natulal clc MLrLum- MCj nascido aos

lll08ll9'/2 e do CPF. 9'14.537.736-8'7, r'esiclcntc i\ li.ua llio l)as Ostlls, 100. Bairro:

'l liângulo t.eal, Itabatà- BA, CllP: 45.936-000, AU'I'ORIZO PARA IODOS OS

Dtlvlt)()S FINS l)L I)lRIilTO E SOI] AS PENAS DA LDI, clue CONCORI)O

COM A DIVISÃO E LICITIMAÇÃO dâ hlea situado á RU^ DINOMAIT

CORREA, BAIRRO: BARRÁ DO MANTIUAÇU, AIMORES- MG, CEP.3s.200-

000, confbrme Projeto de Legitirnação de Lote Ulbano elaborado pelo Engenheirtr

Aglirnclrsor' - CREA 2055-D-ES c aplovacio pela Sectetat-ia Municipal dc \/raçàtr.

Oblas e Scr-viços lJrbanos (Pleleitura MLrnicipal cle Ajmorés- MC) crn 2910312022.

Pol ser venladc. lirmo a plescnte

lí

Aimor-cis- MG, 28 de Abril de 2022
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cPt. 974.537.736-87
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lrLiNrclf 1{} }: í:()\rÂRl 11, r: \ ,CJril]Êa

R.conh.co lor AUÍ ENT lC I 040 E 0001 lt!m.tr) d.
Al-ÊssÁNDRA 0E SOUZA AGUTAR JESUS {77813)
Émol: R$ 2,9 Tu.:Rt 3,1 Íohl:R18,00
Em t.í.munho ( ) dâv.dad.
BRUNA SANTOS BOA SORÍÊ. ÊSCREVE\ÍE
AUÍORIZAOA
Di3ffio d. lllb.ti, Mucu.i 02n5n022
S.lo(.): 3864.ÂB 1727519

wvfi lJb!.jus àrhú.nticid.d.
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Almorés,2? de Julhs de 2ô23.

Âesunto: Comunicação (faz)

o

P.M.Á

JÉ (/
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Prezado (a) §r. (a) Td\

Venho por meio desta notificarlhe do início do procedimento de legitimação do imóvÊl público

abdixo descrito, o qual faz divisa com o imóvel ocupado por V.5a.

O imóvel em legitimação mede 411,65m'1e possui as seguintes confrontações:

O referido procedimento de legitimação encontra-se em trâmite perante a Prefeitura Municipal

de Aimores, cadastrado sobre o ne 004/2022, tendo como Requerente: Elismaria Marques de souza

Nos termos do artigo 12, da Lei Municipal n"- 2.273/201L, os confrontantes (vizinhos) têm o prazo

de 15 (quinze) dias para se manifestarem contra a referida legitimação, caso discordem da mesma.

Assim, a partir do recebimento desta notificação, inicia-se a V.Sa. O prazo legal para o seu

pronunciamento. 5e V.Sa. Não tiver nada contra a referida legitimação não precisa se pronunciar.

Atenciosamente;

ulíono Aguilor Teixei

Diretor do c.E. de Legitímoção

llmo, 5r. Jarlei Marques de Souza

Rua Barra do Manhuaçú, 665
Barra do Manhuaçú - Aimorés/Mc
CEP: 35200-000

POSIçÃO VIZINHO

12,22 Rua Dinomar Corrêa

Lado

Direito
33,48

Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar Corrêa, 46

(Rua Boa Vista,45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES)

Lado

Esquerdo
34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do Manhuaçú,
653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua Jose Neto, 60 e Vera

Lúcia Marques Machado (11,30 m) - Rua José Neto, 70

Fundos t2,o7 Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú, 665

METROS

Frente
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EDITAL

A Prefeitura Municipal de Aimorés/MG, nos termos do artigo 12 da Lei Municipal
n'. 2.27312011 notifica a todos os interessados sobre a existência do Processo de
Legitimação de Imóvel Público n". 00412022 requerido por Elismaria Marques de
Souza, conferindo-lhe o prazo de 15 (quinze) dias para que possam manifestar-se
contra a referida legitimação. O imóvel em legitimação está avaliado em R$ 2.065,80 e

mede 4ll,65m'e possui as seguintes confrontações:

Áimorés, 28 de Julho de 2023

<(
E
Y
o

í'
a,
.):
Ct

gut etxe ira

Diretor da C.E. de Legitimação

POSrÇÃo METROS VIZINHOS

Fre nte L2,22 Rua Dinomar Corrêa

33,48
Henrique dos Santos Marques - Rua Dinomar

Corrêa, 46 - Barra do Manhuaçú

Lado

Esquerdo
34,44

Valmir Alves Camargos (14,94 m) Rua Barra do
Manhuaçú, 653, Janete Moreira Curty (8,20 m) Rua

José Neto, 60 e Vera Lúcia Marques Machado
(11,30 m) - Rua José Neto, 70

Fundos 12,07
Jarlei Marques de Souza - Rua Barra do Manhuaçú,

66s

--.--..-..-->

Lado

Direito
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DOCUMENTO DE ARFECADAÇAO ESTADUAL. DAE

P . PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORÉS
ENCE'IEÇO

Av. Raul Soares, 310 - Centro
i,tuNrcriro ÍELEÊONE

AIMORES M(l G_l) 1267- r 9l2

Cliente: P - PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORÉS
Relativo ao pedido N" 1.962.809.

PROCESSO DE LEGITIMAÇÀO DE
IMÓVEL PÚBLICO N'. OO4I2O22

Registro n? 1.989.696 Altura: 5cm Numero de colunas: I Cadernoi Diario dos Municipios Mineiros > Municipro de Ainrorc:.
Prefeitura Municipal de Aimores Data de enlissao: I2109/2024

Pagi;%vel nas a§iilzncias do Banco do Brasil, Bradesco. Caixa Econii,%mica Federal, SICOOB. l\4ercunLrl rlo Brasrl
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AIMORÉS

PREFEITURA MUNICIPAL DE AIMORES

MINAS GERAIS

Certidão de Débitos
Avenda PéulSoâÍes.310- Cêntro CNPJ: 1a344094000150 CEP] 35?00000 ÍeleÍone

ticidade

Gertidão Negativa de Débitos
INFoRMAçÔES Do CONTRIBUINTE

Nome/Razão Social:
ELISMARA IVAROUES DE SOUZA

CNPJ/CPF:
054.155.856-05

Endereço:
Córrego DA LAJINHA, 00, , TABAUNA, Aimorés, MG

INFORMAçÔES DA CERTIDAO

Número de Controle:
14855

Chave de Autenticidade:
CEOED5l AOBCí í O126859844A8E38C 14001

Verifique a autenticidade no línk abaixo ou leia o Qr code no cabeçalho:
http J/webcidadao.com.br:80/web-crdadao-
web/login?codAux=97NPVP&pagina=VALIDAR_AUTENTICIDADE&codigoAulenticacao=CE0ED51A0BC1 10126859844A8E38C14001

RESGUARDA-SE O DIREITO DA FAZENDA PÚBLICA VIR A CONSTITUIR NOVOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS
DE RESPOSABILIDADE DO REQUERENTE E OUE, ATÉ ESTA DATA, AINDA NAO FORAI\,4 APRURADOS OU
LANÇADOS.

Prefeitura Municipal de Aimores, Se{a-feira, 4 de Outubro de 2024

Qualquer rasura invalida a certidão.

Validade do documento: 90 DIAS
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ESOR"[ TURA
Eecritu!'a públiqa de venda e eontnlra rta for8r\a que so gogu@; \ -í

§AIEÂM quantos esta pública escrlturs de venda e oompr& vlrem, que aon'
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Quó,. oir).eesp:etivo(*] t!t§io(§) rÍe
!ixro E"{s).* §oD nq(s

QUE, polo preço àertà e efuetado
de cr6 100"o00 ( ..pllrHErrltílgi l4Ir, üi{jz§Itjos) g

. que do(s), outorgado(s) oomprsdor(es), oonlê8ss(m) ê deolors(m) havsr
recebldo em moeda corrente braeiloira, do cuJo proço, Ihe(s) dá(ão) pleua o geral qultaçâ,o,
vendo(m) eo(B) outorgado(s) conprqdor(ês» oomo do Íâto vendido tsm, o(s) descrito($ bem(ns),
obrigardo-se ele(E) outorgtnte(6) vendedor(ee), a lazor esta vouda aompre boq llrrno o valiosa
e a rosponder pela evicção, quando chamado(s) à autoria, podendo o(s) outorgado\ít+) comprador(eE),
empossar(em)-se desde já do(e) bem(ne) vendido(e), poiâ s êle(s) tranelere(m) [ésto ato ê pola
oláusuls «constitutiD, todo o direito, domltrio, ação e po8se qus sobre o(§) mcseo(s) viuhs(m)
e;<ercondo. Então pelo(s) outorgedo(s) comprsdo!(es) BEta as testêDunhee, loi dito qse ac€itava(m)
est{i eecritura êm todos EeuB termo8 por se achar a mesma de pleno acordo corn o sjustado e
contratado entre oi e o(e) vendedor(ee) apreeentando os documentos que pasgo a, tranecrever:
4s'1fr(.?§ ale ,1vÊ1i"nç.fio, E:lrediânte e ITpFI4â, e!ôntâraqr êrl,mrz"ljg3, rêcorh-l
4,:s cíír ãnli dr, f.i./,Jt)/?,5 ? j,.rnt o s agârre i a I mat do tspneo Co Brâsi-t S,/â r 

r

c arl'l-r;r,1re $ü.* âlri]eni: j.erün so]l a nA"O73. fi i.T,B.T" montou em g$lo.O@, *g
i:.)tlr j,'!., r.:r':r i;lsr;: 11 *e tufflfr5, junto a agôrrci.a l rcr;r-.da !.,,rinrscai.x!, cou-
;'.1'.âtr.! n;riê ?.a,:eF,t1ic ir-l s:h t: nü"0áu A le :ra rle Iverbeção deviíjâ à" pre*
i'Éi.:iry's l:ui-:i.c i:r::l cle ilir,r,r:rás(lÍi)), c on f,-)r,:te te! ã,: de ng. 0§: dêv.td.1nên-
lê i:i?Íe.''it,ierr: r pe!r agâlrc:i.r Ioeat rr. a Minescaixa" Distrl_buldo ao lA. Ofí
eioe ú'Jr:f;:"rij t&:rão de nÊ. oo adlrg. r?s ür-rt orgsntês vended.rres c oorlrr or1'r-
3;tlii {'sts}Bin slti-iies e o,it Lasl fezendas p

1ri J i ira

ulr'lcss est adusr- e mun j-cipat, ton
;le .c: 3§gniÍvss epreseni; adas e grgt-i.Vadês em certár"io"-Cert j.dãc-

ta drta fri Ê:,rlTI)q $ccÍ,Âft,AÇÃr soBR§ 0pE§.êÇ§o r.íotsI-'
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cs- I,/Í0, c ân fcrm e

Á,SSIM CONVENCIONADOS E CONTRATADOS
perente as pertes e testemunha,s e sendo a
que, reciprocamênte, outorgsram 6 ss8inaD c

pediram que lhee lavrasee ests escritura, que lida
chado conforme, loi scelta em tudo por aquelas

otn as testemu.nhas: Srs: ÂD II]4 RAT,IG§Í, ]q{L'l 4 e i,.rl, rir iEOr) B ,.4

rlc si. â c!ilnrÍ_e. firr
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Cartór,io do 1.q Ofício
lrúcrltú.rá, P&êuraçôo., RccoDhêclmôrio d.

llrnud, Prilrll!{ú FormÍô, Etc.

Annd0RÉs.;
lof,uM

-tioro ffi"

4[o" !i

PflIIú[Ifiü

,,il

1ff{.ania frpo*ri§o ffi"uluu @lo*úun
Tsbelií e Eecniv6 do ÔÍvel

,affisBiü§ràIÍr{tü!&,Hf d

*.**ãã*cô de lrenda e compra quo entro

8i ÍSZem ..r.:L:,,. r. :... 1::,ti,l:1.. i ' ,i, ,l'. ,.. .., ,. :.i....

.l,ll,,.,ll.,,l.:1,,ll.',;;r,,l..1.i,'';'',,

t:5

Tflt$tl0CI

qÂIEÂM qu&Dtos ê8t8 pú6lrib&':e8cr rir8 vtniú que. [d ano do flsf8ioento Ée'N-qsso
§enhot Je80s Crloto, d€ mil npvecentoo ê rGterrie , üÊtF'6 FO aoO tf-{-f üi. (f'Q}
dias do mêB dê 4lli'L iibl'a,r-l do dito ano, nesta cldadê de Âimor6s,,,do Slstedo de

MiDss Gerais, em meu earaório, Do Forum, perslte mim Tsbellá ar.rl cq(;-ii,(.]:i.rl i,O ,'' e

aB dusS te§teDulbas adieEie Domesds8 e tro !lDs! saainadaa, ooloparecerom [rafleo entr€ s[

,üstss e contfêtedÂ8, ê saber: - de urB lado, corEo outorgsnte(8) veDdedor(e8) ri ':r',: í'rl'..,
ttire i.&an:l.e:i ri,n'q Cl;r iii,lr5y'çie , ;';; t--,n iii -:-.;.5,1 tú1, 16 

", 
3::ii;'-\.,.lLr n3§.

tn Ctíríúi.-r 11 ,1,1 . r1"gr1 $C}l,r:,* ç [x !).it. !.] ,Crjir.) o ai.ilt"it" !t'3 jí5
i:tr!!5 í:.'1,$ O'ü,):riiii3!çsGitl;etria t:í;i; J.:ç: íl i,l$ r..taI io.Ijtr'. il..c,::i.,:' 1-.rrqí11'i-

nft dÇ í..{:1"r,,:l1ii,í,Ir;;;:.1,;",1a .là;, ji;; i ri;l,,l,j ,i1i.1";5 
j1'l ..i:i :-.,)raiaÍ..:t.ri-,rlêiÊ':..

rio nt e r:esil; r: r': !:i.t,'à.r; ; :.-!..i u,.:i ,.,:,-lí.: ,:, í

I

l

I

e, de outro lsdo, como outorgado(s)(s) comprador(,es) | i:i1',, \[l.rrl:.ai!.i] iitll'l '":rr,r.li::',,,

ill1,'i g-! .'le;-1.:^,.;,.C.1Í,rijí-,ôrají::,ilr"li;jij.;/rr'.i.i"i:'-r,'.'r-.;.11'. rt,,..'.-,,'" ,, I loilI

e-" Í .--ll lr d.,:i ;

todôs conhecldo0 íle nlm tsbellt (][ar rpxe:fí]:íet:.t ra, e,AaB Sestomunhae Íoiorldss, do qus

'dou té. E" perlDt€ âBus p9{o (e) outorgante (s) vonderloi,(ee) me iot dno que, s ,usto título

é(§[o) §eDhor (es) e tegÍtimo (8) posH]idor (e8) dl; i;rl 1ei"àtl. C,;i tarL-i'Çilrr Ui" bar ;;-,

'i cg.fi, 1nc.r,.,'.'dJ.!,xÍ.r-' ': i':;:, ,lc ?.1..r.;;,;l( i, Í,-.j i,,'r i:.",i- r'í:i: sü,:,,:'

di:n»fl.,ilri ) n e;ii.t trr:u1,,,:q ií .It;rp io.l.'.';rr, ú',o i"rncht,tlçiírr',r-ta;'; r-):(','ir \-- '''
ff clltí: âFdri-rg,,r ix:! 4;Giicr rn.ir,',::i:l3$ 'ir !(ia-q C i)r;1J'l Dr'L{l .fi1 l'!,'í".il ll (.i, í:,:,i:

;I^sd rígoíra .Ê.i:rí;hÍ.; frati'l C {l i}:i1 ai i.'ir,, i}e.-'. el,: l&n?:Utr'rr,,úr',1 eri,r-.

e§ qg.e ?d.$ *9§ J Êê Àlndl';d cr: rr!.\ ijí:ü§ E§ec§§ô-rrÊç e Í^iri:lcir:s ,/'

(0 ôfl.x t,Ê !.rÊt;.t r-r...) d;i i:ilírf,(}].i t;!lPili tíit!'1e -l'. f:n'i f;a -;:i.tio;1íg rtr qur-o :r /

I.t:r tfr::\---1(:1o '; .'.';:.:r .1li:r 1: r ':i':i: clll í1 1l ;i'.1'1- 'i {:' (ii r. i:- .?l:{.fl 'r'' })'-, Í ' rlsri' 
"'r'fltit;ir;
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,ã§dt ?''ê dê ir;,rlv..;J,s deeto. dÊ*b

oo í:e rt orl 3 Í,3 'i ': +fieio e an forÊlo Egl ãà'de uÍ,strÍbutqão n€

00n5nli1 "

que. po§BulDdo o(s) tEóvel(is) sciBo descrlto(sl ilivls(g) e de8eEbsrsçadoG) do quQl§qqsr ôBrr§,

cstá ([o) tu8to (E) ê cosrrotsdo (8) p8r8 v€trdê'lo (0) 80 (8) outorgsdo (o) (€] cüÚ'pnd,&ir (es)

ir,rí Si?. TiiU.)TTTU Vf T:lX11 ,Ar

como por bem dssto escriturs e trs m€lhor form& de dlrsito elêtivrúeDtd Y,r tido te'E (êD)'

pelo preço cêrto o prêyiaEeDre 6únveDcioBsdo d€ cúljo -.30 (;tlez"ênte e931a9igos.
.t,i tã: :i.i:''v i;- v€i:i.s rrel l Prefelturc ;.íun tc i. pa l 

- ciô Àtporçse,y'
+rp *:!lEêne 1r .lc, ât**c, Ustaduat fot aval Í6dô ps-] â Imports&
à1t .:,e É i-,"ce,f,. r)ô (ou.atro mll cruzelrôs).
qu6 coBlessÀ (m, rocebêí Dêste sto dêle (BJ (B) oütorg:ado (a) (s) €m Eoeds colrsnt€ dê8ts País;

quo coDtou (sraE) o acbou (atsE) €xat8, ds qusl dá{I,o) Bo(s)(8s) Eêsrio (E) (s) coEprador(68),
plels, gersl e irrevogável. quitsçáo de psgo(B) e satistetto(8) para nuEc8 mais o repeti(sE) e

desde 
-iâ rsl8lêÍe(E)-lhê lôdE posse, iús, domÍnio, dirêitos ê sqôo que exerciê(B) sôbte os

beue ora veudidos, psrs que dêles o(s) mesmo (s) (aXB) compisdor(es) use(m) gose (E) e

dispoDha (m) livremetrte, coEro Beus que Íicsm'8€ado, obrigôBdo"se o{â) veDdcdor(es), por si€
seu8- sucessôres, s Íauer e8ta vendr sempre boa, lirme e valioss" le8Donderdn,pêla ê§riggEo, de
dlreito, qusudo càema.do (s) (s) à sutoria, Ds torma dE lei, por lôrçe deafa esciitrrrs e ds
clá.u8uls "co[úit[ü,'.

:':i: íi:.'c g :i''i 1t ili; o i-*, :l ;ill,Ê :i:13 ..7



Âssim o disseram s dou lé. Â pedido dss pertes levrei esta e8critúre, e Euel lêita e lhe sendo

lids, ns ptesoüça des teôtêmunhoê, &charam-na coúorme, outbigsram, aceitarêm e as8iÍam

-. com &B du&s testemunhas ê tudo presentes e que são: (,lBglrf:Í:' j,ogá el,; llf,sib:ln r-: .

ito
bJrllÍbedlo,ÍÀl'irLsl:a'bnafrÍTeÍn"Õs;cnsedosrfiuri.ierÍ"ôüe"r.':1es;lt;rtrlj!r;ag,

Ees j"dêr3fl€s me$t6 e i-dfiallç-r '.iilp1 "(* ,) !,brÍn Í+ no:"ee :r-do §estes elqi
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rrrasg:['ahc1J5 do i'as:torj (' {) r-) 't Ír) ,Í)j-:d:11,ttle s, :seÍ'evt ', resi.-
a

nÍô em FÍáh\Í,q,"6, ê rírsalo ili;61 'fl6e;'I64 (trstnvn rs.§'.i,noT f'ú"[lli.ec)dn1
o,ÍerdndÊ,(r"n")!ftr1Í iÀ.úo.Í.l"iie:lle-ier lfos{ües fàsüres",Ad€reg:i'li'1to,':J"-

$o {n e} 01 jirÍeÍ.:egl ,,\oeü'ielÍ. iríii:,o YÍ.e:i-t"a.GtlÉ'rEírr.:r ,lor,'í tiç rln r:tnc oi:.t.,-r

frertrel tsat j-etr: " lii.rn o c,j'qie c6 eerntjimhn hÊ r.efei.{íin o se rÍ.i;ulre,
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sô
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Pelo (a) (s) outorgarto (r) (e) ;orÀFador (o) (êrr) (àn) 0 §r. Vâhd11lnô VíôÍrá

autê a8 EosDss testemunhss, mê loí dlto que acelteva (m) a presoDto yeDd8 o e8tô eooritur.

em todo0 os 8eu8 eÍpresaos têrmos, e)iiblndo-Ea o tsl[o dê §i8s rto'séluintê teôr$ 'ffBI
BontÕrl crã ff fuo.00 (quareRta-erurelros)-ê e taÍs-tle exBadl.

entê sút@"la.gO (trlnta c doÍs crurairus c oitênts ecnte-
ves) rrarerorhid.as nesta .dats J egâr*eia do Banco'do-§sâsdo /
i.1,e rYilnos GoreÍsuconf orme Gus AutontÍcada lÍacfinicaocote" ,/
sob o n3 n20. Â 'baxa-de trverboÇão montou-qnn S 68.6o(ses:l
son&.a c el.tô ersigêlrÕs e eesaênta ce ntavos ),, rêÇ §t htÊÊ!â Ee§
i e êa t,e aí, * eôúl a,. .ií :.,B-am oi.d.o,Eeü.ardo, üe . MÍh'x'Cr @1i"{ççq -on*
fernril gua c*terrtteads nrecânÍcs"rento'sob': ê Ep C87- +,Ln'tíüet

/,
es'üá qul*e eorí as fupert§"çoãs p,íbt1u"u,r"*nforne esrtl"doôs
m,r-.gâ'ir S.vêe 'iuo fl-eum regtstrades e arqulvadas em cártári.o"
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SAIBAM quantos este pública escrlture ds venda e oomp?e vlrem, que aoe '
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úo§t e eiírade e c:rr:rce <1c iJ.r,rc,:ás,
Estsdo d e iYln n s i'e ra 5.s I
oonparoosram partes €ntre si Justas e contratadas I sabar: do um Íedo eomo outorgante(o
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iiEro nltt j. -
de CrS 5í)G"00ú ( ÇE Il{i{niie ílÍi i{Ít; {:}U /Ã II1OS) }

que do(s), outorgado(s) comprador(os), confeesalm) e deêlara(m) haver
réoebldo em moeda ooÍrente brasiloirs, de cujo progo lhe(s) ''da(eo) ptena e gsral qultttç8o,
vende(m) ao(e) outorgado(e) comprqdor(es), oomo de lato vendido tem, o(e) desorito(d bem{ns),.
obrigando-se ele(s) outorgsnte(s) vendedor(es), s lazor esta vetrde aempre boa, llrEo e Ysliosê
e a responder pela evicção, quando chamado(e) à autoria, podêndo o(s) outorgado(sr comprador(e§),
empossar(om)-se desde lá do(s) bem(ns) vendido(e), pole a ele(e) tqanelere(m) nesto ato o pola
cláusula «constituti», todo o diretto, .domÍnio, sçáo e posse que sobrê o(§) mesmo{ú) vioha(m)
eSercendo. Entáo pelo(e) outoÍgado(s) compradoi(es), atrto aB testemunhae, loi dito que aceltava(m)
eetei escritura em todos seus têrmos fior re.achar a mesma de pleno acordo com o ajuotsdo o
contr&tedo entro 6i e o(s) vendedor(ee) apreoentando os docunentos que passo I trenscrsver:
i,s 'nÊxis dê .§.v.1:.rcã:, ã;r*:oc.iânta s ÜpgldG, {4)nt ârâu ê$r.@3z.ebg7, rêc or iil
ilrs en dnrr .1ê t\/W/85t Jrrntü.s *gêneiâ rcca!. do Bsnco do Brasil sy',âer
e rn f r.;Tttlê riu r at:1:enl j-c::dâ s ol] c nq.073, O I.T.B. f. mont ôu êm (ffl0.Offir rg
c ,al hJ/ií) c l'. d,:!i : rt t-ü,19tfri, iD"nü c a agãneJ a l ocel ..da. MinascalÍa, .c oÍr-
i.trr,"o .,1;4 :.t1 ..-!n: ierr r s.h :l /1 1.0ã3- .,r. 

.ir:<: ,1e :iverbaeão rJevi14n à p**_
t.i-i,: lr.i s i.iui:ir::i I5I- r.le 1l.r:ro.l"és(:{{}), c cnfor.ile tel ão c.e ro. .0ry, dev!.46men-
lie âs':erril ie:oil pein a6âi.rc-i.a t,rci:l rla liii- r.r r se * :i- xa . Dis.trihrridn aa i_o. 0fá
e ! c, c+nftr..ie tri ãl rie nÍ!" OO e6À9n r)s lr:b )rg,qntês venCe<irres comprogê_
I L.,i, ê s4i Êrúíli .)l:l-:Ês e ci?l 8s fazenrlas pdb, l"n" egt gdual e mUnicipal, -c.oaf
rr.'.:" *ei.ti,lães ne11et"iíâÍi út.ir:!:ê se t].1 aclae e arqur j"varias em cêrt ár..io.-§ertidão-'
llc-i lÔrc.r q"rr rrestc c]"'ra fuÍ I^,l.iliISA â Dü4,-^r,ARAÇãC SOBRE CpERôçfiO II.ÍOBI_
t*:í-::.,i-T*ii;-Tlr,i.ãrqT."qÍft-ryw--c-;iiê.?Íâ-!re-lo-r.elr.eti-será-êtr;.r"ê-.grf§-6;;-r'
lg6nr:lr í!r Tl+c -^.1.b n Tcrie ri1-,. enr .tl-oroi,ás- .'r-0, e+nforme Instrueão i,l^r;mat iva
n0.!i#-!5 dc Ê6 rie jr"thc C,Ê lg8g"'

êSSIM CONVENCIONADOS E CONTRAT,ADOB pediram que lhes lavrasse esta escriturs, que lida

§ôrGâD,l -

at!oN

e)*";Z

peranta as partes e testemunhas e sendo
que, reciprocemente, outorgaram a assinan

achsdo conlorme, loi ae€ita em.tudo.por aquelas
com a& tostêtriruúhss : Srs , flD âi_n n .qANCsÍ, ),Í(!.1 ê :.íÀ!'.f1{nr EÂ

i1{, si rl e j,Crclêô !,lu

íilrii:i i_itl: Cr I §. ilfici..r, r,*",* e iir::ll? *1*,r :'ie Í e sllb sc :r.eví,

'.' rq,F il § hra s.i.l e iros
,/kd&atra l,,r{*

e" âÊ§n .'l ê st ,:! ^

CPF49 1!.,).8ó_7!
E*roverr. Jutoraeaitdo

C,F\RTOR!O Eo l.e
? abe I lã: Msria Âparcclde T. Çha"."

Tab-§ubst' §tbastiáo I'l u ro etto Stlvr

e@hÃ ÀRl,r ': 'e al ir) E\



SERV!çO REG'SIRAL tMOBtLtARtO DE ATMORÉS/MG/-. ;

tai.

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR

"CERTIFiCO que do livro 02 foi feito em data de 23110106 sob o n0 de ordem
5.694 a matrícula do seguinte teor:
MATRÍCULA N' 5.694, feita em 23 de outubro de 2.006 do imóvel sem denominação
especial, localizado na RUA BARIIA DO MANHUAÇU, nesta cidade e Comarca cle

Airnorés, constituído de terenos legítinros, meclindo a área cle 2.000,00 m2 (dois mil
mefios quadrados), confrontando-se com: pela frente corn a Rua Barra do Manhuaçu,
pelo lado dileito com José Vieira Rabbi, pelo lado esquerdo com João Andrades ou seus

sucessores, e, pelos fundos corn Prefeitura Municipal de Aimorés. PI{OPzuETÁRIA:
PREIIEITURA MUNICIPAL DE AIMORES, iuscritn no CGC n" 165 223 230 01. N'
DO REGISTRQ ANTERIOR: 3.609 (3-C). Eu, (Julerlar A. dd lürrorim) Escrevente
substituto, o datilografei. Eu, (.Iosé R. V. Machado) Oficial, subscrevi.xxxxxxxxxxxxxx
R.001/5.694, feito em 23 de outubro de 2.006. Pela Escritura Pública lavrada pelo

Cartório tlo l' Ofício desta conrarca, em 3Qll0l'74 (livro n' 1-L, fls. 65) a proprietár'ia
vendeu o irnóvel pelo valor de CrÍi 4.000,00 (quatro .rnil cruzeiros) da época, à
VANDILINO VIEII{Á, brasileiro, casado, carpinteiro, portadol do CPF n" 180 145

426/49, residerte nesta cidade. (Julernal A. Amorirn) Escrevente substituto. (Josá R. V.
Machado), Oficial.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
R.002ts,694, feito em 23 de outubro cle 2.006. Pela Esclitura Pirblica Iavlada pelo
Cartório do 1' Ofício desta Comalca, en 12109185 (livro n' 1-Q, fls. 065) os

proprietários V^AI\DILINO VIEIRA e s/rn LAURIDES CARLOTÀ ]/IDII{A,
brasileiros, carpinteiro e de afazeles domésticos, portadores do CPF no 180 145 426149,

lesidentes nesta cidade, venderam o irnóvel pelo valor de Cr$ 500.000,00 (quinhcntos
rnil cruzeiros) da época, à ANTONIA LIMA DE SOUZA., brasileira, solteira, de

afazeres dornésticos portaclota do CPF n" 614 986 706/44, residentes nesta cidade.
(Julemar A. Amorirn) Escreverlte Substituto. (.Tosé R. V. Machado) Ofrcial-xxxxxxxxxx

ERA SE CO INHA NA REI.'ERIDA MA'TRiCULA DO QUE DÁ FE
t

l1'IO (MG),30 9o d,e2,022.

@t6 aJ
CNPJ: 41.629.260i0001'08

Wesley de Amorim Rodrigues Roseane Martins
Oficial lnterino Escrevente Substitu
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PO0Ee luDtcl o - ÍlMG. COn[lG8 DORíA.GEIAT DE JU'I

R seane Martins.-,'
Escrevente Substituta c1o Serviço Registlal
Imobiliário desta Comarca
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Rua Dr. Hugo Lopes Nally, n' 647, lgrejinha, Aimorés - Minas Gerais
Tel: (33) 3267 4353 / e-mail: cartoriori@ live.corn



? M.A

PARECER NO.OO4/2022
§o

"Procedimenlo de Legitimação - Regularidade

- Observância à Lei Municipal n', 2.273/2011."

Versa o presente instrumento a respeito da conclusão da Comissão Especial de Legitimação

no procedimento de legitimação n" . 00412022, requerido por Elismaria Marques de Souza,

Do Imóvel em Legitimacão e da sua Avaliacâo

O imóvel em legitimação é o seguinte:

o Imóvel urbano inscrito no cadastro imobiliária sob o n".

01.02.010.0329.001, localizado na Rua Dinomar Corrêa, s/no, Barra

do Manhuaçu, Aimorés-MG medindo 411,65m', confrontando-se

pela frente com a Rua Dinomar Corrêa, Aimorés-MG, medindo

(12,22m), pelo lado direito com o Sr. Henrique dos Santos Marques -

Rua Boa Vista, 45 - Boa Vista, Baixo Guandú/ES, medindo (33,48m)

e pelo lado esquerdo com o Sr. Valmir Alves Camargos (14,94m) Rua

Barra do Manhuaçú, 653, Janete Moreira Cu§ (8,20m) Rua José

Neto, 60 e Vera Lúcia Marques Machado (11,30m) - Rua José Neto,

70, medindo (16,40m) e pelos fundos com o Sr. Jarlei Marques de

Souza - Rua Bara do Manhuaçú, 665, AimorésiMG, medindo

(12,07m). O qual se encontra avaliado em R$ 2,065,80 (Dois mil, e

sessenta e cinco reais e oitenta centavos) lncluindo-se o valor da

testada, e está devidamente descrito e individualizado nos autos do

processo de Legitimação n'. 00412022.

Conforme se verifica á fl1. 07 dos autos existe uma certidão expedida pelo Cartório de

Registro de Imóveis de Aimorés, demonstrando que o referido imóvel não possui registro

específico perante o CRl, o que leva a conclusão de ser área pública municipal.

Assim, não se trata de imóvel particular, o que, em tese, permite sua legitimação. Esse

entendimento é ainda ratificado pela documentação de fls. 23 a 32134, que demonstra a posse
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sobre área, segundo a sua função social desde 1974, sendo 2.000m'de

1.5 17,68 m'z de terreno para legitimação dentro da área a legitimar.

Da Legalidade do Procedime nto

Portanto, o Ordenamento Jurídico Pátrio permite à Administração Pública realizar a

legitimação de imóveis públicos ocupados por vários anos por particular.

Ratificando esse entendimento, há a Lei Municipal n'. 2.273/2011.

O artigo 5" da referida Lei Municipal exige a observância dos seguintes requisitos:

"I - prova de que o imóvel público é ocupado por partícular há, no

mínimo, 05 anos ";

II - certidão expedida pelo Cartório de Registro Imobiliário provando

que o imóvel a ser legitimado pertence ao Município de Áimorés;

III - certidõo negatiya de débito municipal referenÍe ao legitimante;

IV - cópia autenticada de CPF e Carteira de ldentidade do

legitimante;

V - planta de localização e medíção do imóvel, assinada por

engenheiro, com a respectiva ÁRT;

VI - Nome e endereço de todos os confronÍantes do imóvel;

VII - Ánuência do cônjuge ou companheira (o), se a legitimante for
casada ou viver em união estóvel e se pretender legitimante o imóvel

apenas em nome da legitimante;

VIII - Anuência dos demais herdeiros, se o imóvel estiver cadastrado

rn Prefeitura em nome do de cujos e se pretender realízar a legiÍimação

em nome de apenas um ou alguns dos herdeiros.

@

i.
=o

timo e

is

Ao tratar sobre a legitimação, dispõe Maria Sylvia Zanella Di Pietro:

"Por este ínstituto, trawÍorma-se uma situação de falo - a posse - em

situação de direito - o domínio." (Direito Administrativo, Ed. Atlas, 14'

edição, prig.55 5).
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N- Termo de distrato, assinado pelas partes, com firma cida em

cartório, rescindindo a clausula de enfi.teuse, caso

legitimado esteja registrado no CRI como enfitêutico.

Todos esses requisitos foram cumpridos, conforme se observa

move ser

11/13 e 23/36.

O artigo 12 da mesma Lei Municipal disciplina quais os procedimentos formais que

devem ser observados, em especial:

1. Notificação para os confrontantes (vizinhos) do imóvel em legitimação;

2. Publicagão de edital no Diário Oficial de Minas Gerais e em locais públicos

notificando terceiros interessados.

Todos esses procedimentos também foram cumpridos, conforÍne se observa às fls.

14130.

Assim, verifica-se que o presente procedimento além de lícito, encontra-se

devidamente instruído de acordo com a legislação municipal, deixando evidente que o

legitimante já ocupa o imóvel em legitimação há vrários anos, utilizando-o segundo a sua

função social.

Face ao exposto, conclui-se que o presente processo de legitimação encontra-se de

acordo com a Lei, devendo ser encaminhado projeto de lei à Câmara Municipal permitindo a

legitimação do referido imóvel.

Salvo melhor juízo,

Esseéonossoparecer.

Aimorés/Mc 06 de Fevereiro de 2025.

Direlor C.E. De Legitimação
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ÁRGEMIRO DE ÁLMEIDA LEÁO NETO
Secretário

LUZ
-.Vice-Diretor


